[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 054/2022



              Data: 14 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 039/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Poder executivo a celebrar Termo de Convênio de Cooperação com o Município de Crissiumal/RS, visando a união de esforços para construção de um ponte sobre o Rio Lajeado Grande, que faz divisa entre estes Municípios e dá outras providências. . 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 039/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 18/04/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que não há óbice quanto à competência legislativa do Município para dispor sobre a matéria ou quanto ao exercício da iniciativa legislativa, vez que a possibilidade jurídica do ajuste pretendido tem amparo na Constituição da República, bem como  de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município, acerca da celebração de convênios com outros entes da Federação.
Conforme verificado, o termo de cooperação e respectiva tabela, ambos anexos ao PL, constam das informações necessárias, preenchendo aos requisitos da Lei de Licitações.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 039/2022. 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2022. 
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